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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1142--, DE G DE DEZEMBRO DE 1890

Concede permissãO a Richard Crearzh para explorar ouro e outros mineraes
no estado do S. Paulo

O marechal Manoel Doodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituído pelo Exercito o Armada, em nome'? da
Nação, attendendo ao que requereu Richard Creagh, resolvo
conceder-lhe permissão para explorar ouro o outros inineraes
no municiplo do Apially, .estado do S. Paulo, mediante as
clausulas que ,com este baixam assignadas pelo Ministro e
Secretario de Estado dos Nogocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos .do
. Brazil, 6 de dezembro de 1893, 20 da Republica.

MANOEL DEOD3R0 DA. FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 1142 DESTA DATA

Fica concedido a .Richard Creagh o prazo de dons annos,
contado desta data, afim do proceder a pesquizas e explorações
para o descobrimento de minas de ouro e outros mineraes no
niuniciplo de Apially, estado de S. Paulo, sem prejuizo dos
direitos de terceiros.

II

Dentro do referido prazo, o concessionario deverá, apresentar
à Secretaria de Estldo dos Negócios da Agricultura, Commercio
o Obras Publicas plantas geologicas e topographicas dos ter-
renos explorados, com perfis que demonstrem, quanto possivel,
'a superposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras
dos mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso
relatorio a possança o riqueza da mina, sua extensão e direcção,
a distancia dos povoados mais proximos o 03 meios de com-
mtnicação existentes.

III

O concossionario será, obrigado a indemnisar os damnos
prejuizos que de seus trabalhos de exploração possam provir ás
propriedades adjacentes ; a restabelecer á sua custa o curso
natural das aguas que desviar para realisaçã,o dos alludidos
-trabalhos ; a não perturbar os mananciaes indispensaveiS ao
abastecimento de _quaesquer povoações; a dar conveniente
direcção ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias
que fizer, quando destes serviços resultarem damnos a terceiros ;
o a desectar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao
seu antigo estado, de modo a não prejudicar a sande dos mora-
dores da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransferivol, nos termos do art. I* do
decreto n. 288 de 29 de março do corrente anuo.

V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, será concedida
autorisação para a lavra da mina ou minas descobertas e
exploradas, procedend.o-se em tudo nos termos de direito.

1 Rio de Jane:ro, 6 de dezembro de 1800.— Francisco Glicerio.

DECRETO N. "46T DE O DE DEZEMBRO DE 1890

Concede permissio ao Visconde de S. Luiz do Mnranhão o outro para ex-
plorarem minas de cobre no municipio da Chapada, estado cio Ma-
ranhão

O marechal Manool Deodoro da . Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo ' EXereito e Armada, .em nome da N
ção, attendendo ao que requereram o Visconde de S. Luiz do
Maranhão e Florencio Josèpe Freitas Reis, resolve conceder-lhos
permissão para explorardin minas do cobre no municipio da
Chaparia, estado do Maranhão, mediante as clausulas que com
este baixam assignadas pelo Ministro o Sãcretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Com floreio o Obras Publicas, que
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos
do Brazil, G de dezembro de 1890, 2 da Republica.

M SNOEL DEODORO DA FONSECA.

' Trancisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DE3RETJ ' N. 1146 DESTA DATA

1
Fica concedido ao Visconde de S. Luiz do Maranhão o Floren-

cio José de Freitas Reis, resalvados os direitos de terceiros, o
prazo de dons annos, contados desta data, afim do procederem
a pessuizas e explorações pára o descobrimento de minas do co-
bre no municipio da Chapada, estado do Maranhão.

II

Dentro do referido praxe 03 concessionarios doverão• apresen-
tar ásSecretaria do Estado dos Negocios da Agricultura, Com-
morei° e Obras Publicas, plantas goologicas e topographicas dos
terrenos explorados, com perfis que demonstrem, quanto pos- -
sivel,a superposição das camadas mineraes, acompanhadas de
amostras dos mineraes encontrados, bem como declarar em mi-
nucioso relatorio a possança e riqueza da mina, sua extensão e
direcção, a distancia dos povoados mais proximos e os meios do
co:mminicação existentes.

Os concessionarios serão obrigados a indemnizar os damnos e
prejuizos, que de seus trabalhos do exploraçtio possam provir ás
propriedades adjacentes; á rostabelecer á sua custa o curso na-
tural das aguas que desviar para realização dos alludidos traba-

- lhos; a não perturbar os mananciaes indisponsaveis ao abaste-
cimento de quaesqueg povoações, a dar conveniente direcção ás
aguas que brotarem das 'cavas, poços ou galerias que fizerem
quando destes serviços resultarem damnos a terceiros, o a de•
seccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao Seu
antigo estado, do modo a hão prejudicar a saude dos moradoreS
da vizinhança.

IV

Esta concessão é intransfosivel, nos . termos eo art. l • do &-
ereto a. 288 de 29 de março do corrente anuo.

V

Satisfeitas as clausulas supramencionadas, 'será concedida au-
torização para a lavra da mina' ou minas descolortas o explo-
radas, procedendo cai . tudo nos termos do direito.

'Rio :de Janeiro, 6 de dezembro de 18à0.—:Francisco G:icer."(Q



DECRETO N. 1144—DE 6 DE nazaairmo L 182al

Drclara sem '(feito n. e-alucIdade cem:tente do decretA o. 07t de 5 .1 . , nevem1):,
IlRililO, Ilekralo em viger o dO O. 5)) de 21- de julho do cureuLt caj r,t
favores e obrigardes s:le conferides ao eáladiu Fernantles Schtteider.

O generalíssimo Manoel Deodoro da FOESOC3, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, attendendo lis razões apresentadas polo cidadão Fer-
nando Schnoider, resolve declarar sem effeito a caducidade
constante do decreto 11. 978 de 8 de novembro , ultimo, continu-
ando em vigor o do n. 599 de 24 de julho do corrente anuo,
cujos favores e obrig,açõee go conferidos ao cidadão Fernan do
Schneider para o estabelecimento de uma Coudelaria Normal no
estado do Paraná,ficando,porém,entenclido que a garantia de juros
de que tratam as clausulas l a e 18a do citado decreto n. 599 só
será effectiva sobre o capital que tiver sido empregado, e depois
do cumpridas todas as obrigações do mesmo secreto,

Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Pulado do Governo Provisorio da Republica, doa Estados
-Unidos do Breai', 6 de dezembro de 1893, 20 da Republea.

MANC)V.T4 DuoDouo DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 1145—DE 6 DE DEZEMBRO DE 1833

concede ao Dr. 5 .-,0-t Rodrialtes dos Santo g e mgr .) neterIme'i,)
sarem uma sociedade anonyma sob a &no/núm.:5.J de Companàia .,Critner;a
Parisienne

O marechal Manoel De.odoro da Fonseca, chefe do Governo
Provieorio, constRuilo pelo Exercito o Armada , em nome da
Nação, attendendo ao requereram o Dr. Josa Rodrigues dos
Santos o Bernardo Jose de Souza Carvalho Brandão,' resolve
conceder-lhes autosisnio para organisarem uma sociedade ano-
nyma sob a denominação de Companhia Crenaseie Parisienaa e
com os estatutos que apresentaram ; não podendo, porans,
c.cnstituir-ao deanitivamente sem preencher as formalidade:4
exigidas polo art. 30 do decreto n. 164 de 17 do janeiro do cor-
rent anuo.

O Ministro o Secretario de Estado doa Negocies da Agricultura,
Commercia e Obras Publicas, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Pres-lá/elo dos Estados Unidos
do Brazil, 6 de dezembro do 1893, 2s da Republica.

"1\1.1NOEL DEODORO DA. FONSECA.

Francisco Glicerio.

Eslohtiom eln Cl teuemniblo V VantIPTIA Porixtener. aflo . .r re, `ere o
decreto u. 1111.5de it de dezembro de

CAPITULO I

DA SEDE, nuassfie, 01I'IANISAÇÃO E CAPITA!, DA cOMEAN

Art. 1. 0 Fica constituída nesta capital urna ceniaanhie, ano-
nyma dennminada Commnh'a Crameeie, Parisienne que se regera
p da lei das sociedad s anonymas em vigor.

Art. 2. 0 O intuito n ia companhia e a sxploraesra dos produetoe
da antiga e conhecida Cremaria Parisienne de Petropolis; o des-
envolvimento da industrie, 'seta:lula em suas difrerentes appli-
eaçs, creação de porcos o fabrico do presuntos, salsichas, teu-
cinta°, petit-salé e etc.

21rt. 3. 0 A aaireção da companhia será de 3) annos e só
poderá ser dissalvida nos casos previstos pela lei, podendo,
porém, este prazo ser prorogado por deliberação da assernidóa
geral.

Art. 4.° O capital da companhia o de 400:03aa divalido em
2.000 acçaes de 203$ cada uma, e só será elevado por deli-
beração da assembléa geral.

Art. 5.° Realisada a primeira entrada de 20 0a0 para a con-
stituição da companhia, as outras serão feitas em prestações
minca, maiores de 10 °/,, com intervallo nunca menores de 30 dias
ou a proporção que forem sendo necessarias.

Art. 6. 0 O accionista è responsavel pela quota dasatações que
Subscrever ou que lhe forem cedidas por qualquer titulo, e o

que não entrar em tempo cana a prestação correspondente a
qua/mor campa la pc.lcrá fazei-o dentro de 15 dias posteriores,
com multa de 5 0a, o dentro de 3) dias, com multa do 10 °ao.

Art. 7.* As acçÕes cabidas em counnisso serão novamente
emittidas, entrando o valor realizado para o fundo de re-
serva.

CAPITULO

DA ADMINISTEArX0

Art . 8.° A companhia será administrada por uma directoria de
deus membros, presidente e thesoureiro, cabendo ao primeiro
representar a companhia em todas as suas relaçaea, o expe-
diente de todos os negocies e fiecalisalisaario de todas as ope-
rações tomadas em reunido da directoria.

Art. 9.° Além das prerogativas que lhe cabem por lei compete
mais a directoria:

1. 0 Administrar todos 03 nego:aos da companhia e promover
seu desenvolvimento, celebrar directamente todos os contractos,
ou autorisar sua celebração podendo delegar no todo, ou em
parte o mandato de que está investida.

2. 0 Solicitar e acceitar dos padeces publicos quae.squer au-
xilies favores, privileeios e concessões que possam ser utilisadas
ou exploradas pela companhia.

§ 3° comprar e adquirir tudo que for do interesse da com-
panhia, inclusive propriedades hl/moveis, não podendo, porém,
vender ou alienar cie qualquer modo bens de raie sem autorisação
da assembiaa geral.

4.° Admittir o demittir livremente os empregados da com-
panhia, determinando-lhes os respectivos ordenados, deveres e
attribuições ;

§ 5.° Dirigir a eacripturação da companhia ;
6.° Fiscalisar a estrieta observancia destes estatutos e erga-

niser no tim de cada anno social o balança da companhia, apre-
sentando, por-essa occasião, o relatorio sobre as occurrencias
operações da mesma

a 7. 0 Convocar assembléas ordivarias e extraordinarias e
exercer, finalmente, livre e geral administração, para o que lhe
são outorgados plenos poderes, inclusive os de procurador em
causa propria.

Art. 10. O mandato da directoria durará pelo prazo de seis
annos, podendo a mesma ser reeleita.

Art. 11. Compete ao thesoureiro

Substituir o presidenta em seus impedimentos transitorios
Ter sob sua guarda os dinheiros e titules da companhia
Assignar os cheques e papeis inherentes ao seu cargo.
Art. 12. Para ser director, cumpre que o accionista eleito

caucione 33 aceões, que servirão da garantia EM actos da gestão,
permanecendo estas inalienaveis, emquanto não forem approva-
as contas respectivas.

Art. 13. Não poderão servir conametamente o cargo de dire-
ctor, ascendentes e desconte:a irmão, sogro o genro ou socioe
de firmas commerciaes.

Art. 14. Si o impedimento n lo qualquer director exceder a ak)
dias, o director em exercia convidara um accionista para preen-
cher a vaga, até a primeira reunila da assmiblea geral, a qual
elegera, novo diree1OP, que exercerá o mandato até a época
fixada para eleição de nova directoria.

Art. 15 Os membros da directoria s ,rão individualmente
responsaveis petas perdas e damnos que causarem à companhia,
por fraude, dato, malicia oa negligencia culpava.

Art. 16. Os disectores perceberão o ordenado mensal de'ealaa
cada um.

CAPiTiaL0

FISC.1T,

Art. 17 — lei O consAl» taml so pa cempasto ila tras me n-
cfrecti vos e tre.s pplen tes dentre os acciani . 3, eleitos miau ri-
mente pela as 'i i3D1 hiaa geral

s 2. 0 Os fiscales e st/patentes :S r n'VirIT,0 par ren anuo e são
reelegiveis. A' sua substituiçao 3 applicavel o que está disposto
acomoda snbstituição dos direatores. guardalas, todavia, ae
disposições do art. CO do decreto n. 8021.	 .

a 3,0 cumpro ao conselho fiscal lisealisar a marcha das opera-
ções da companhia em qualquer época, examinar, dentro dos
tres mezes anteriores do encerramento do segundo semestre,
os livros, balanças, registros e documentos da companhia e o
estado da caixa, e formular seu parecer sobro a situação da
companhia, suas operaçacs, contas e Caesempanho da gestão e
entregar esse parecer a directoria, para Ser publicado em annexo
ao xelatorio aunua,l.



a
Art. 18. Os memb'ros do conselho fiscal effectivos vencerão

cada uni o ordenado de 100$ mensalmente e são obrigadõs
caucionar 10 acções que serão inalionavels durante o seu enr-
olei°.

CAPITULO III

DO FUNDO DE RESERVA E DIVIDENDOS

Art. 19. Os lucro verificados semestralmonté.s3rão divididos
da fôrma seguinte:

a.)^ 10 °/. para fundo de reserva, cessando esta deducção logo
que esta conta tenha attingido a metade do capital reali-
kaido.

é) Até 12 O/ 	 o capital realisado para dividendo aos.
accionistas. -

c) O resto si houver, sorá dividido ein duas partes iguaes,
uma do.stinaCla aos accionistas e a outra para os incorporadores
da companhia, ou seus herdeiros directos a titulo de bonificação
e durante todo o prazo da duração da companhia.

Art. 20. Não se fará distribuição alguma de dividendos em-
quanto o capital desfalcado por perdas havidas; não for reinte-
grado.

Art. 21. 03 dividendos não roclamados durante cinco annos
prescrevem a favor do fundo do reserva.

CAPITULO V

DA ASSEMBLEA GERAL DA COMPANHIA

Art. 22. A assemblèa geral é o poder soberano da companbia
• achando-se legalmente coustituida por awionistas possuidores de

10 ou mais acções, o as suas deliberações serão tomadas de
accordo com o disposto nestes estatutos- e obrigam a minoria.

Art. 23. A assembléa se considerará legalmente constituida
quando em virtude da sua convocação acharem-se reunidos ac-
cionistás que representem polo menos 1/4 do capital realisado
em acções inscriptas no registro da companhia, com 30 dias de
antecedendo, do da reunião.

Paragrapho unico. Assim constituida a assembléa geral, po-
derá resolver sobro tudo que for da sua competência, excepto
sobre reforma dos estatutos, liquidação, dissolução da compa-
nhia, e augmento do fundo social, para o que á necessario pelo
Menos 2/3 do capital.

Art. 24. Quando não se reunir o numero de accionistas exi-
gido para constituir a assembléa, geral, observar-se-ha o disposto
no art. 15 §§ 33 o 40 do decreto de 17 de janeiro de 1890.

Art. 25. A convocação da assembléa ordinaria. Ou extraordi-
naria será feita por annuncios nos jornaes com 15 dias de ante-
cedencia,declarando-se o motivo da convocação.

Esto prazo, quando for necessario segunda o terceira reu-
niões por falta de comparecimento de accionistas, na primeira,
ficará reduzido a cinco dias.

Art. 26. A assembléa geral reunir-se-ha ordinariamente-na
cidade do Rio de Janeiro, até ao mez de outubro de cada anno,
sendo a primeira em 1891 e, extraordinariamente sempre que
parecer conveniente a directoria ou quando for requerida do
conformidade com as disposições da lei vigente.

Art. 27. Nas reuniões ordinarias da assembléa geral serão
apresentados o relatorio da directoria o balanço geral da com-
panhia e o parecer do conselho fiscal, os muros serão Submettidos
a opinião e votação da asseri-6)1én, podendo os accionistas exigir
todas as informações que julgarem conveniente para o esclare-
cimento do seu voto.

Art. 28. Em regra geral nas votaçÕes decide a maioria ab-
soluta de votos presentes, contando-se um voto por grupo de
10 acções, inseriptas 'nas condições do art. 23, até 200 aceJes;
maximo que um accionista poderá dispor qualquer que seja o
numero do acções que represente por si ou por outrem.

Paragrapho ume°. Os accionistas que possuir= menos de
10 ações poderão assistir as assembléas geraes, propondo o que
lhes parecer conveniente aos fins sociaos e tomando parte nas
discussões, mas, não terão voto.

Art. 29. São permittidos votos por procuração para a eleição
dos directores e fiscaes, comtanto que os mandatarios sejam
accionistas o tenham para isso poderes especiaes.

Para,grapho unico. Não poderão ser mandatarios os directores
o fiscaes da companhia.

Art. 30. Os trabalhos preliminares da assemblèa, até con-
stituir-se a mesa, serão dirigidos pelo presidente da companjiia.

A mesa se formará por acolamação do um accionista para pre-
sidente, convidando este, dous accionistas para seeretarios.

Art. 31. As assembléas extraordinarias não poderão tratar
nem deliberar sobre assumpto estranho ao objecto da con-
vocação.

, Art. 22. Fica entendido que as disposições da lei vigente das
sociedades auonymas são reguladoras nos casos omissos ou. não
previstos nestes estatutos, devendo ser applicados pela dire-
ctoria, pelo conselho fiscal o pela assembláa geral, conforme a
competeneia de suas attribuições.

. , CAPITULO VI

DISPOSIOES TRANSITORIAS

A companhia, de accordo'com o proprietario da Crenzerie Pa-
risienne, no estado do Rio, fará acquisição deste mesmo estabele-
cimento pelo preço cio 240:000$, comprehendendo fabrica ter-
renos, material, pre-vilegios, medalhas e todos os productos
existentes na fabrica.

A primeira directoria compor-se-lia dos accionistas:
Dr. Roclrigues dos Santos.
Bernardo José de Souza Carvalho Brandão.
Capital Federal, 24 de setembro do 1890.— Dr. Josd Rodrigues

dos Santos.— Por procuração de Bernardo José do Souza Car-
valho Brandão, Arthur L. [pinto.

DECRETO N. 1143 — DE G DE DEZEMBRO DE 1893

Concede permissão aos engenheiros Annibal Fernantles Pinheiro e Pantaleã',
José da Costa e Souza. pira explorarem carrão do pedra, ouro o outros
mineraes no estado do Espirito Santo,

O marechal Manoel Déodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attentlendo ao qual requereram os engenheiros Aunilial
Fernandes Pinheiro o Pantaleão José da Costa e Souza, resolve
conceder-lhes permissão para explorarem carvão do pedra, ouro
o outros mineraes no maniciplo do Cachoeiro de Itapemirim,
estado do Espirit° Santo; mediante as clausulas que com este
baixam assignadas pelo Ministro e Secretario do. Estado dos
Nogocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim
o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, G de dezembro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 1143 DESTA DATA

Fica concedido aos engenheiros Annibal Fernandes Pinheiro o
Panteleão José da Costa e Sotrza o prazo de dous annos, contado
desta data, afim de proceder a pesquizas e explorações para o
descobrimento de minas dá carvão de pedra e outros mineraes
no municipio do Cachoeiro . do ltapemirnn, estado do Espirito
Santo.

II

Dentro do referido prazo os concessionarios deverão apresentar
á Socrotaria. do Estado dos Negocios da Agricultura, Cominarei°
o Obras Publicas, plantas 'geologicas o topographicas dos ter-
renos explorados, com perfis que demonstrem, quanto possivel,
superposição das camadas minemos, acompanhadas de amostras
dos mineraos encontrados, ¡bom como declararão em minucioso
relatorio a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção,
a distancia dos povoados niais proximos o os maios de coannuni-
cação existentes.

OS concossionarios sexãO obrigado a indemnizar os doarmos o
prejuizos que de seus trabalhos do exploração possam provir ás
propriedades adjacentes ; a restabelecer á sua custa o curso na.-
tural das aguas que desviar para realisação -dos alludidos tra-
balhos; a não perturbar os mananciaes indispansavels ao abaste-
cimento do quaesquer povoações; a dar conveniente direcção ás
aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias que fizerem,
quando destes serviços resultarem damnos a terceiros ; e a de-
seccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os ao sou
antigo estado, do modo a não prejudicar a saude dos moradores
tia visinhança.

IV

Esta concessão é intransferivel nos termos do art. 1° do de-
creto n. 283 de 29 de março do corrente auno.

V

Satisfeitas as clausulas supra mencionadas, será concedida
autorização para a lavra da mina ou minas descobertas o explo-
radas, procedendo-se em tudo nos termos de direito'.

Rio de Janeiro, O de dezembro de 1800.— Francisco Glicerio.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Marinha
Expediente da dia 8 do dezembro do 1300

Ao quartel-general
Recommendando as necessarias provi-

steneias para que, quando a caolioneira. Ca-
bedello regressar da visita aos pharoes

'
 siga

até o Para, onde realisara os concertos de que
precisa. Outro doo determinando que os cru-
adores Orion e Liberdade estejam promptos

a desempenhar qualquer commissão, fundea-
dos 110 ancoradouro do Poço, si não tiverem
obras de interesse; e só por força maior no do
S. Banto;

Deelacando que ao capitão de mar e
guerra José Luiz Teixeira ae deve contar,
como de embarque, para os effeiti s da lei de
promoção o prazo decorrido de maio a se-
tembro ultimos, durante o qual OSSO °Melai
esteve inspecionando os estabelicimentos
maainha e navios da armada ao norte da
Repul,lica.

A' inspecção do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, manda elo não só concluir os
obras da canhoneira Chalada e cnizador Pri-
meire, de Março mas ainda que se adiantem
as obras do cruzador Almirante Barroso, de
maneira que esta navio ache-se prampto, im-
praterivelmente até 15 de março proximo
vindouro.

— A' directoria da Escola Naval:
Co:nmunicando que o aspirante Oscar de Sá

Campello deve prestar exame das doutrinas
que constituem o 30 armo do curso prepara-
torio em fevereiro proximo futuro, de confor-
midade com o art. 26, § 2. 0 do regulamenta de
9 de maio do 1889;

Declarando que o aspirante do 3 0 auno do
curso preparatorio José Joaquim Brandão
deve seguir 001 viazem do instrueção, deven-
do, porém, ao regressar prestar exame da
materia que lhe falta atina de matricular-se
no 1 0 anuo do curso superior.

—Ao capitão do porta Rio de Janeiro, man-
dando organisar urna conta com as neeessa,rias
formalidades afim de ser cobrada executiva-
mente a multa de 1:000$ imposta pela mesma
capitania por infracção doa arts. 13 e 52 do
regulamento de 19 de maio de 1846, á Aleixo
Gary a: Comp.

—Ao Quartel General, declarando que sã)
nomeados para servirem interinamente corno
ajudantes da inspecção do Areeual de Marinha
desta capital os l os tenentes Carlos Pereira
Lima, Aristides Monteiro de Pinho e Jero-
nymo Rebello de Lamare.— Communicou-se
a mesma inspecção.

ria o

Ao Quartel General
• Declarando ima, com relação no machinista
de 3e classe cmtractado Pedro Luiz de Lemos,
deve-se proceder nos termos do Regulamento
annexo ao Decr ato n. 855 de 13 do outubro
ultimo, em vista da responsabilidado que lhe
cabe paios estragos das caldeiras da canho-
neira Traripe ; seguindo este navio, com as
precisas cautellas, até o Pará, afim de sofirer
no Arsenal de Marinha os reparos de que ne-
cessita

Communicando que é conecdida a Luiz Al-
ves Valioso a exoneração do logar do Fiel da
Armada, conforme requereu.

A' Inspectoria do Arsenal do Marinha do
Rio de Janeiro, autorisando a manda pro-
ceder à collowção de dons bicos de gaz na
Socretaria do Presidio Militar da ilha das Co-
bras, não sendo concedida a despesa fixada
no orçamento organisado pela Directoria das
Obras Hydraulices, em 24 do supradito mez.

— Ao Ministerio do Interior, devolvendo as
~castas e respectivos planes para o forne-
eimanto de uma lancha a vapor destinada ao
servo das vizitas sanitarias do porto do
Santos, acompanhada da copia da informação
a semelhante respeito, prestada pelas dire-
ctoria de eoostrucções navaes de machinos doArsenal d4 Marinha desta capital.

— Ao Ministerio da Fazenda, cammuni-
condo que o ca hão-tenente Francisco Ignacio
Pereira da Cunha no dia ido corrente entrou
no exercido do togar do ajudante da inspec-
ção do Arsenal de Marinha desta capital.

— A' directoria da Eseola, Naval, comam-
picando que são concedidos tres mezes de li-
cença para tratar do sua sande, onde lhe coa-
vier, ao aspirante Fabio de Vasconcellos.

— A' Contadoria da Marinha
Antorisando a mandar abonar ao eomman-

dante, immadiato e offic'aes da armada e
classes aIlnexas /Ia curveta Nitherey as grati-
ficações marcadas na taballa do 18 da outubro
de corrente anuo;

Declarando em additamento ao aviso n.2551
que as disposiooes do de 130 de 24 de janeiro
de 1888 são tombem extensivas ás praças o in-
feriores. do Corpo d a Marinheiros Nacionaes.

— A' Intendencia da Marinha, declarando
que deve, com urgenei o mandar eontractor
os livros para o coMmiasariado da Marinha,
de aeeordo com os novos modelos.

Ministerio da Guerra
Expediente do dia 50 de novembro de 1330

An Sr. ministro da fazenda, commrmi-
condo, em resposta ao seu aviso de 25 de
outubro ultimo, que ficam approvadais
despesas de transporte, feitas pelo tenente
Adolpho Pena Filho, que se acha em cammis-
são (tost) roi:listado, e cuja importancia no
valor da Sa 170 foi plga, ao mesmo tanento
pela Delegacia do Thesouro Nacional em Lon-
dres.

— Ao Sr. ministro do interior, communi-
condo que o Sr. ganeralissimo ellen) do Go-
verno Provisora) resolveu condecorar cem o
habito da Orlem Milttar de Aviz os moi ejores
Jayme Bonevo/o, Antonio Geraldo de Souza
Aguiar, Henrique Alberto Carlos e Alberto
Ferreira do 'Abrem e o capitão João (1 ) Rego
Barros, todos do corpo de estado-maior de 1'
classe, e rogando se sirva promulgar os com-
petentes decretos.

— Ao ajulantc general, declara-se que a
guarda do Collegio Militar deve, como dantes,
ser dada pela infantaria, e bem assim as or-
denanças do generalissimo, d) ministro o da
ajudante general pelo 1. 0 regimento da ca-
vallaria e as das demais autoridades militares
pelo 9. 0 regimanto, havendo toda observaneia
das disposições ultimas sobre ordenanças do
cavalhada.

Declarando outrosim que deu providencias
para que se completem os dous regimentos
acima mencionados, sendo estes preferi n losna
escolha de recrutas, que montem a amaino.

— Ao governador do Estado de Minas Ge.
raes, approva fado a deliberação que tornou de
lazer recolher ao deposito de artigos bei ticos
d'essa:Est ido, visto não estar nas condições
de servir ao fim a que era. destinado, a padiola
que alli existia a cargo do 3l 0 batalhão de in-
fantaria, devendo o mesmo deposito forneeer
outra em substituição.

— Ao do do Rio Granir) do Sul, declarando
que, conforme foi resolvido em aviso circular
de 23 do setembro proximo passado, o atiro-
etor, lentes, substitutos, adjuntos, professores,
etc., da. Escola Militar d'esse Estado devem
perceber Os vencimentos da ultima tabella
approvada para as Escolas Militares.

A' Repartição de Ajudante General
Approvando:
A licença de 3 meses que pelo governador

do estado de Minas G ,raes foi ccneedila
capitão medico de 4. classe do exercito Dr.
Arthur Eduardo de Seixxs, á visia do resulta-
do da inspecção de sande a que foi submettido.

As propostas feitas pelos pelo in pector
geral do serviço sanitario do exercito ,dos
medicos abaixo declarados para servirem nos
ditos esta 4os:

Como delegados do mesmo inspector: Os
medicas da 2' classe tenente -coronel Dr.
Pedro Borges Leitão, em Matte Grosso; José
Leoncio de Medeiros. na 13 tida; Flavio Au-
gusto Falcão, no Pará; os de 3' classe tenen-

te coronel graduado Dr. Antonio Jasa de
Souza Goveia, em Pantomima , : os majores
Drs. Ildefonso Theodoro Martins . nas A lagoas;
Agripino Ribeiro Pontes, no Amazonas; João
Clim co de Al'alliO, na Parahyba; Dlop,ro Al-
vares Fernandes Fortuna, no Pirahy, Manoel
Raiz de-Fig,tueiredo, no do Espirito Santo.

Como directores de hospitaes: os medieos
de 3a classe majores Dr. Antonio Joaquim
da Silva, no de alatta Grosso, o Dr. Manolim
José de SOUZA Junior, no do Rio Grande do
Sul.

Na guarnição de Matto Grosso o Dr. Enla-
lio Lellis e na do Espiro Santo Dr. 'fito.
Rodrigues Nalz, ambos medieos de 4.° classe.

Concedendo linença:
Para no armo proximo vindouro se matri-

cularem nas escolas militares, si houver
vagas e satisfizerem as os igencias regida:na:a-
tares, os seguintes offielaes, praças o
paisanos:

Escola da Cdp'tal—Ilreres de infantaria
Alfredo José o João Eremita de Magalhães,
paisanos Antonio Leal da Costa, João' Peraira
da Moraes Conto Sobrinho e José Clarindo da
Oliveira aleito.

Eseekt	 Cee.: —Alferes Luiz Fonte de
Nascimento.

Escola do ni9 Gr o le do Sitl—Alibres João
"[MIM Rodrigues o paisano Alvaro de Mello
Carvalho.

Por 20 dias inapta-Too:ave:is ao alferes do 32.0
batalhão do infantaria Leopoldo José ortiz
da Silva, para vir a esta cap i_tal buscar sua
fanai, .

Mandando pór a. sposição do corrlitla
te do Escala Militar «esta capital o 2." cadater
do 2. 0 regimento lo artilhania_Jeronvino Fri-
tado do Nasaimanto. — Communiaa;aase ao,
dito counnandante.

Ministerio da Agricultura
DIRECTORIA CENTRAL

Expediente da dia 3 de Dezembro da 1330

De Ministerio da Fazenda foi requisitado
pagamento

De 22:5003 ao Lloyd Brazileiro par subven-
ção correspondente á viagem redonda rant i-
sada na linha fluvial tio Matto Grossa pelo
paquete Ladario no correr de setembro ul-
timo;

Da 23:533M4 por vencimentos das praças
do Corpo de Bombeiros em novembro ultimo ;

Da 3:6223 por vencimentos dos engenheiros
e mais empregados auxiliaros das obras rela-
tivas ao abastecimanto de agua a esta capital
no citado mez ;

Do 41G1a por vencimento das praças re-
formadas do Corpo da Isonah?icos,?.. 0 sargento,
corneteiro-mor Antoni) Fainekeo da SOUZA
Crioulo e forriel Antonio Marques dos Santos,
no citado mez ;

De 5:47635 a J. Coirim Comp. por
transporte da materiars PA as oras da ea-
nalisação dos rios Xerein e Mantiqueira

Da 3O3S a Luiz Ribeiro de Souza Razamle,
do aluguel do jeedi ) onde amecion o Lobo-
ratorio de Physiologá Experimental, corre-
spondent a 15 (fias dó mes de setembro e todo
o de outubro ultimo.

De 1:21:3810 á Sacia:è AAmynia de G.7. de'
Rio Janeiro, paio gaz consumido na illurni-
naçãO da Inspecçao 'Geral das Obraa Publicas,
de julho a outubro ultimes.

— Do mesmo ministeri) solicitou-se expe-
dição de ordens para que sejam abertos os-
creditos

Da 714-10-4 na Delegl&a do Thesouro.
em Londres, para ser applieaao pelo commis-
sacio do governo na Europa e Estados Unidos
da America, do Norte, engenheiro Francisco
Lobo Leite Pereira, á compra o remessa de
objectos para o serviço do Corpo de Bombeiros.

De 52:245:315?, na Thesouraria do Fazenda
de S. Paulo, á disposição do governador do
estado, afim do ser applicado a despesas com
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as commiss3es que funccionam no valia do
Paranapanerna, até ao dm do corrente ex-
o- releio.

Dia 5

\ Do Ministerio da Fazenda, foram reqnisi-
todos os pagamentos seguintes ao Lloyd
Brazileiro :

Do 22:500$ por subvenção correspondente á
viagem redonda realisada na linha fluvial
de -Malta Grosso, no correr do mez do maio
ultimo;•

De 18:000$ por igual serviço na linha do
sul, pelos paquetes Rio Grande, Porto Alegre,
Victoria o Desterro, em outubro ultimo

De 16:200$, por igual serviço aos portos do
norte, pelo paquete Alags, em outubro e
novembro ultirnos

Do 16:200$, por igual serviço aos mesmos
portos, pelo paquete Brazil, em setembro
e outubro unimos

De 16:200$, por igual serviço aos mesmos
portos, pelo paquete Állaranlac7o, em outubro
e novembro ul timos

Do 9:090,5, por igual serviço na linha inter-
mediaria, pelo paquete Rio Negro, nos cita-
dos nines

De 65$, por passagens em proveito do ser-
viços deste ministerio.

De 0:076$330 a diversos, por fornecimentos
estrada de ferro do rio do Ouro, nos nines

de julho a outubro unimos;
—Do mesmo miiiiterio requisitou-se in-

demnisação.
Da 55$702 ao Ministerio do Interior prove-

niente de 2 medalhes de distincção de lactasse
officiaes do Corpo do Bombeiros da capital.
—Communicou-so ao meámo ministerio;
Que, por portaria de 29 de novembro ultimo,

foi exonerado o on7,enheiro Pedro de Figuei.
ralo Rocha de chefe de secção da estrada de
forro de Porto Alegre a Uruguayna e promo-
vido, em substituiçã,o, o ajudante de l a classe
engenheiro Francisco Brazilienso da Cunha
Lopes, percebendo os vencimentos que lhe
dompatirem.	 -
- Que, por igual titulo do 30 tambom cio cor-

rente, foi removido o agrimensor Antonio
Ferreira Nobre, da commissão de terras no
Rio Preto e Castello, estado do Espirito Santo,
para a que funcciona em Pariquerci-assú no
estado de S. Paulo,, com os vencimentos de
200$ mensaes.

Ma

Da Ministerio da Fazenda foi requisitadó
pagamento

Do 6:200$ a Antonio Pereira Guimarães
por construcção de uma estrada entre a re-
preza do Rio Piraquara o os terrenos mudei-
paios do povoado do Realengo.

De 4:166$660 ao Lloyd Brazileiro por sub-
venção correspondente ás viagens redondas
a S. Mathew, Cannavieiras e escalas pelos pa-
quetes Mathilde e Mayrinft, em outubro e no-
vembro ultimos.

DO 2:148$066 por vencimentos do pessoal
empregado nos trabalhos do Jardim Botanico
da Lagóa em novembro ultimo;

De 216$120 a diversas por fornecimentos de
objectos para Os serviços do mesmo jardim
em outubro e novembro ultimos

Do mesmo ministerio solicitou-se expedi-
ção de ordena para que os 'vencimentos do
engenheiro Joaquim da Costa Chaves Faria,
fiscal da Estrada do Ferro Benevente-Minas,
sejam pagos nesta capital a seu procurador.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expediente do dia 5 de dezembro do 1300

Autorisou-se:
O governador do estado do Amazonas a

vender em hasta publica uria terreno situado
á rua Saldanha Marinho, com a área de

•375s2-, e . outro com a área de 2.158m2 á
rua Luiz Antony, ambos requeridos por Mar-
.0,1 Gonçalves Ferreira, marcando-se, para a
lia,se da arrematação, o praça do 200 reis, por
metro quadrado, sendo, cm igualdade de
candkAes, preferido aquelle cidadão;

.0 governador do estado de Minas Gemes a
mandar vender a Antonio Pinto de Assum-
Tição 400 hectares . das terras por elle ()ocupa-
das no logar. denominado João Antonio, no
municipio de Manhuassal, á razão de meio real
por 4,84012.

O. governador do estado do Amazonas a
conceder a Augusto Borger o prazo improro-
gavel de seis mezes para medir e legalisar
terras da concessão que lhe foi feita em 27
de março. da 1884, no logar denominado
Arapá.

—O inspetor geral das Terras e Coloni-
zação a apresentar a este ministerio proposta
Tara a nomeação do pessoal da commissão
de medição o discriminação de terras, que
tem de funccionar no municipio da villa. do
Mea,rim; no estado do Maranhão.

— Declarou-se
Ao governador do estado do Paraná, que

este ministerio fica inteirado de ter esse go-
verao nomeado o engenheiro José Lopes
Pereira e Carvalho Sobrinho, para o togar de
juiz commissario do municipio de S. João do
Triumpho.,	 -

Ao governador do estado do Rio Grande do
Sul que, havendo necessidade de estabele-
cer-se no imolo° colonial no Alto Uruguay,
onde existem terras devolutas, convém que a
commissão de medição de terras que fane-
ciona no nucleo Antonio Prado, passe a fone-
cionar allQ no ponto que as circuinstancias
melhorMente aconselhem ; ficando assim re-
spondido o :officio em que esse governo mani-
festa-se pela extincção daquella commisslo.

Ao inspector geral das Terras o Colonisa-
ção que rica approvado o acto pelo qual man-
dou que o seu delegado das terras em Santa
Catharina, admittiss3 no serviço do medição
de lotes coloniaes inclividuos praticos para
auxilial-o, sob a immediata fiscalisação e ve-
rificação dos chefes das commissões.

Ao governador do estado de Minas Geraes,
em additamento aO_.aviso n. 35 de 1 dojullio,
que requisitou-se da Inspectorla Geral das
Terras o COlonisação a expedição de ordens
ao seu delegado, naquelle estado, para que o
chefe da cornmissão do municipiá do Mentiu-
assú, procede á discriminação das terras alli
situadas, tendo na maxima attenção as que se
achavam no dominio de Palro Antonio de
Carvalho, convindo que esse governo nomeie
juiz commiSsario o chefe alljulido para com-
plemento da autoridade de que se acha inves-
tido.

—
I.° DISTRICT° DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 1 de novembro de 1S00	 •

Consultou-se ao Ministerio da Justiça si
é possivel satisfazer a requisição da direc-
toria di Estrada Central no sentido de trans-
itar no trem S U G uma força Policial para
evitar abusos que se tem dado.

Autorisou-se o engenheiro-chofe do prolon-
gamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil a satisfazer o pedido da Intendencia
Municipal de Saberá, feito em oficio de O do
mez proximo passado, quanto á designação de
uni engenheiro do mesmo prolongamento para
organisar no prazo do GO dias, a planta e
dados necessarios aos trabalhos do abaste-
cimento de ;agua áquella cidade.

—Ao engenheiro chefe do prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Brazil decla-
rou-se ficar approvada a designação do auxi-
liar de 2a classe Antonio Luiz de Azevedo,
para encarregado da escripturação, no impe-
dimento do secretario.

—Declarou-se ao Ministerio do Interior que
na, Estrada Central do Brazil não ha ma,chi-
na a Vapor ••que possa ser cedida para o ser-
viço da 'iluminação electrica cio pululo da
Boa Vista.

—Autorisou-se a directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil a providenciar para
que na mesma estrada tenham prompto
transporte •os volumes comtendo impressos,
que foram ''remet tidos pela Directoria Geral
de Estatistica para diversos estados com des-
tino ao serviço do recenseamento geral, con-
forme solicitou 'o Ministerio do Interior em
data de 23 do 'noz proxirrio passado.

—Declarou-se ao eng,enheire chefe do pre-
longainento da Estrada Central do Brazil que
o respectivo l a engenheiro_ Fabio Hoctilio de
Moraes Rego tem i dirAto ao recebimento dos
correspondentes vencimentos desde 12 do julho
ultimo, sujeitos unicamente aos emolumentos
da melhoria pecuniaria, par estar quites com
a Fazenda Nacional quanto aos do cargo
que excedeu de chefe da conunissão hydrau-
lica do Maranhão.

— Declarou-se ao Ministerio da Fazenda,
em resposta ao seu aviso de 21 de outubro
proximo passado, que o terreno o a casa á
rua do Senado, pretendidas pela Empreza de
Obras Publicai do Brazil, estando compre-
hendidos no quadrilatero destinado á coa-
strucção de um novo quartel para o Corpo de
Bombeiros, não podem ser cedidos para outro

Dia 4

Approvou-se a proposta : do director da,
estrada de ferro do Porto-Alegre a Uru-
feita por oficio do 4 de outubro proximo pas-
guayaita, sedo, no sentido de ser abonada a
[liaria do 5$ ao ajudanto do Ia classe, enge-
nheiro Conrado AlveS de Campos Penafeel,
por se achar exercendo as fancções do chefe
do es eriptorio tochnieo.

Ministerio dos Negocios da Agricultura,
Comniercio o Obras Publicas—l a directoria
das Obras Publicas—l a secção—N. 93 A—Rio
de Janeiro, 4 de novembro de 1899.

Tendo resolvido sujeitar ao juizo arbitrai o
julgamento do assumpto sobre a liquidação do
contracto de Francisco Justiniano de Castro
R,obello, de obras empreitadas • nas estradas
de ferro do Recife a Garoará e prolongamento
da do Recife ao S. Francisco foi vosso nome
proposto e acceito para prece ler ao arbitra-
mento como terceiro e á pluralidade do votos
entre os arbitras nomeados, Dr. Annibal
Falcão, por parte do governo e o Dr. Manoel
Clernentino do Monte, por parte do emprei-
teiroi. para o alludido juizo.

Fazendo-vos esta communiçaçã,o, espero que
não Vos recuseis concorrer por esta fôrma
pira alma decisão definitiva da questão.

Sande o fraternidade. —Francisco Glicerio.
—Ao cidadão desembargador Manoel Jorge
Rodrigues.

Ministerio dos Negocios - da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas—la directoria
das Obras Publicas-1' socção—N. 93—Rio de
Janeiro, 4 novembro do 1890.

Tendo resolvido sujeitar ao juizo arIdtral
ojulgamento do assumpto sobre a liquidação
do contracto do Francisco Justiniano de Castro
Rebello, - de obras empreitadas nas estradas
de ferro do Recife a Caruarú e prolongamento
ao S. Francisco, fostes escolhido para arbitro,
por parte do governo, afim do que, conjuncta-
mente com o Dr. Manoel Cleinentino do
Monte, nomeado pelo empreiteiro com poderes
amplos, conheçam da questão e decidam
quanto ao direito do mesmo empreiteiro ao
pagamento o á importancia deste, segundo os
panejes juntos ; devendo todavia a decisão
ser tomada á pluralidade do votos.—Foi es-
colhido e acceito, em commum accordo, para
terceiro arbitro o desembargador Manoel
-Jorge Rodrigues. — Fazendo-vos esta com-
municação, espero que mão vos recuseis con-
correr por esta fórma para uma decisão de-
finitiva desta questão.

Sande e fraternidade.-Francisco Glicerio..
—Ao cidadão Dr. Annibal Falcão.

—Declarou-se á Inspectoria Geral da Illu-
minação ficar appróvado o acto polo qual in-
timou a Sociedade Anonyma do Gaz a reduzir
o preço do gaz Para, 104 réis o metro cubico,
conforme o oficio n. IGG de 7 de outubro
proximo passado.	 • ,

—:-Declarou-se á directoria da estrada de
ferro de Porto Alegre a Uruguayana, em so-
lução da consulta em oficio de 7 de outubro
proximo passadO, que a 8a das observações
gemes do regulamento da mesma estrada foi
redigida de conformidade com o aviso de 2 do
ditoenez, dirigido á directoria da Central do



Brazil, que firmou a verdadeira interpastação
para a affectividade tio rremio ao empregado
que contar mais de 20 annos de serviço.

—Respondeu-se o aviso do alinisterio
Fazenda do 4 do corrente, transtnittindo-se
copia da informação prestada pela directoria
da Estrada de Forro Central do Brazil a re-
speito da reclamação apresentada rola Casa
da Moeda quanto ao carvão a ella fornecido
pela mesma estrada.

—Respontleu-se o officio da tegaerlo bra-
%Beira em Londres transmittindo-se-lhe copia
ila informeção prestada pelo governador de
Pernambuco a respeito da reclaniação de
Fealdan Brothers quanto ao contracto

•illuntinação daquella capital, visto que ao
governo federal não compete resolver sobro
assamptos de interesses internos dos Estados
da União.

—A' directoria da Estrada de Ferro do So-
bral deelaron-se, em resposta ao officio de 20
de setembro proximo passado, terem sido ex-
pedidas provitenelas para ser posto na The-
sopraria de Fazenda do Ceara, o saldo de
29:122$0?5, existente na verba destinada á
despeza da estrada no corrente exercido.

D:a

Autoriscaa se o cominando do Corpo de Bom-
beiros a assentar o apparellio avistelor de
incendio da Biblintheea Nacional, até que,
votado o orçamento do futuro exercido, se
possa estabelecer o serviço completo, con-
forme a sua proposta.

—Transmittiu-se ao Ministerio do Interior
para resolver a re:spoito, a informação pre-
atada. pela Inspectoria da Illuminação acerca
das contas apresentadas psla Sociedade
Anonyma do Gaz quanto ás obras executadas
para a illuminação do palacio da Boa Vista.

A' directoria da Estrada do Ferro Central
do Brun declarou-se que a solução definitiva
do seu psdido quanto ao ceada° de 99:000$
para construcção do adindo destinado ao
estabelecimento de luz electrica para as
estações de S. Dingo o Gamboa, dependia da,
informação exigida da mesma directoria em
data de 7 de abril proximo passado.

- Consultou-se ao Ministerio da Jastio, si
ti possivel ;Mandar a reclamaçIo da directoria
da Estrada de Ferro Central do Baleai no
sentiste de ser destacada uma força para o
legar donominado do Avaliar, afim de man-
ter a ordem Wessa, localidade e sorvir
estação da estrada e da fazenda da Boa, Vista.

— Declarou-se ao direcior da estrada de
ferro de Sobral que, devendo ser exonerado
do logar coralucter o cidadão Antonio Car-
los dai, Silva Seiras, por hãO ter apresentado
diploma saientifico, conforme a oxigeneia da
lei n. sem o aviso n. a,8 de 7 do dezembro
do 1880, foi indeferido o sou pedido do licença
para tratamento de sausle.

— A' Inepectoria Geral daTilamini go de-
clarou-se ficar approvada a intimação feita á
Sociedade Anonyma do Gaz para apresentação
semestral dos balanços completos da mesma
sociedade, e isto em solução a asaumpto do
oficio tia roferida sociedade que acompanhou
o de 29 de setembro da mesma inspectoria.

Din. 7
Respondeu-se o oficio do conoul gral do

Brazil na I talia, de 4 de setembro proximo
passado, declarando-se-lhe que não convém
ao gamem) fazer acquisição da patente de
invenção de um apparellio avisador do in-
cendi° offerecida pelo Barão de Biaberstein.

Dia 12

AUtOriS011-SO a Inspectoria da Eliminação
a mandar collocar dons iampeões para illn-
'Binação a gaz na travava do Conselheiro
Paranaguá, conformo o pedido dos respectivas
moradores, e quatro na do Conselheiro Au-
tran. —Communicou-se á intendendo, Muni-
cipal.

Declarou-Se á directoria da Estrada .de
Ferro Central do Brun terem sido approva-

• dos ãtudos para o prolongamento do ramal de
Ouro Preto, da cidade de talarianna a Antonio
Pereira.

— Transmittiu-so ao Ministerio do Interior,
afim de ser ouvida a Inspectoria Geral de
llygione, a proposta apresentada pela Com-
panhia Technica Constructora, contendo me-
didas que entendem coma a hygiene domici-
liaria.

Ministerio dos Negocios da Agricultura,
Cominarei() e Obras Publicas — 1 Directoria
das Obras Publicas-1 a secção—n .170—Rio de
Janeiro, 11 de novembro de 1890.

Respondendo á consulta que fizestes por
oficio n. 521, de 29 do outubro findo, sobro si
deveis ainda considerar ma vigor a dou-
trina do aviso n. 127, de 25 do outubro do
anno_proximo passado, sem embargo da dia-
POStça0 contraria estabelecido, no novo recru-
lamento approvado pelo decreto n. 400, de
17 do maio deste anno, relativamente aos
proventos por substituições do empregados
impedidos por desempenho de serviço gratuito
obrigatorio, declaro para vossa intelligencia
que, sondo intuitivo o principio fundamental
de que a mais recente disposição legal sobre
matoria jíi. legislada, pretere as anteriores,
coueiderando-se desde logo revogadas as
disposicaes em contrario, inquestionavelmente
a doutrina do aviso citado fiem substituis:to
para todos os &feitos pelo referente do ultimo
regulamento.

Sande e f ra tern idad e.—Feancisco Glicerio —
Ao director da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Ministario dos NegociOa da, Agricultura,
Commercio o Obras Pub1icas-1° Directoria das
Obras Publicas-1 0 secção— N. 176— Rio de
Janeiro, 12 de novembro de 1890.

Resolvendo a consulta que fizestes por
offialo n. 153, de 17 de outubro findo, declaro
para vossa intelligencia o fins convenientes
que, sendo regra invariavel e segundo o
proprio regulamento dessa repartição appro-
vasto pelo decreto n. 713, de 2 de setembro
ultimo, não caber ao pessoal jornaleiro
mroilo a licença com vencimento, ainda que
para tratamento da saude, como é dado
unicamente ao de vencimento fixo mensal,
devei: proceder nessa conformidade em casos
semelhantes.

Saudo e fraternidade—Francisco Glicerio-
Ao °inania ;:ro-cia:fe do prolongamento da
Estrada de Ferro Central alo Braill.

Transmittitasa ao governador do estado
do Ceará as contas de transportes concedidos
para sua ordem na estrada de ferro da Bain-
ritè, afim do providenciar a respeito do pa-
gamento.

— Apprarou-se o acto do director *da es-
trada do ferro Paulo A/Tonso pelo qual foram
ssippriraidos 2 loarcs de apontadores, con-
formo a sua communicação em officio do 14
de outubro proximo passado.

— Ao director da estrada de fasrro Paulo
Affonsa anlor:aou-se a tornar extensivo ao
reepeo tive passo al conforme a sua proposta
em oficio de 12 do corrente, o abatimento de
75 cf-, no preço das passagens, quando em via-
gem de recreio ou de interesse particular.

— Declarou-se á Intendoncia Municipal que,
informando o Inspectoria da Illurninação que
a rua Mello e Souza, é em parte inundada
pelas aguas das marés no preamar, não pdie
ser attendida, emquanto não for atterrada
avalia rua, a reclamação da mesma inten-
dencia, no sentido de serem alli assentados
encanamentos do esgoto e gaz.

— Solicitou-se do Ministerio da Guerra a
ordem precisa para que seja posto à dispo-
sição do da Agricultura o capitão 4/1) corpo de
estado-mnior de l a classe Americo de An-
drade Almada, afim de servir no Corpo de
Bombeiros.

— Em solução do oficio do Ministerio
Fazenda, de 18 de outubro proximo passado,
declarou-se-lhe não ter havido petição que
intem'romposa. a preseripção da divida de
39,500, reclamada pelo ex-trabalhador da Es-
trada de Ferro Central do Brazil Eugenio
Barbosa.

Dia 14

Transmittiu-se ao Ministerio da Fazenda
para os devidos fins o oficio em que o repre-
toutante da directoria da companhia da es-
trada da ferro S. Paulo o Rio de Janeiro,
respondendo á consulta que lhe fdra feeta so-
bre a acceitação dos titules do novo tipo, de
juro de 4 oh em ouro, para pagamento do
resgate da mesma estrada declarou que a re-
ferida directoria resolveu acceitar as apolees
de 5 alo, de que trata o contracto celebrado
com o Ovem) naquelle sentido.

Dia 19

Ao director da estrada de forro do Baturité
daderou-se que, tendo o governo resolvido
prolongar a mesma estrada até á cidade do
Grato, por conta do Estado, ficava o referido
director autorisado a proceder quanto antes
aos estudo.; o demais trabalhos indispensaveis
á organização do molhor projecto para a coa-
strucção daquello prolongamento.

— Autorizou-se o director da Estrada de
Ferro Sul de Pernambuco a permittir, con-
forme propoz em oficio de 23 de outubro
proximo passado, que a companhia da do Re-
cite a S. Francisco admitta, auxiliares da
eseripta até a, despeza maxima de 159$ nani-
smo afim da poder colligir dados estatisticos
exigidos pela circular de 30 de dezembro
de 1881.

—Ao director da Estrada de Ferro Sul do
Pernambuco dociarou-so que, versando a sua
consulta em telessramma de 23 de outubro
proximo passado sobro impostos, cumpria-lhe
ouvir a thesouraria de fazenda daquilo es-
tado.

—A' directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazit recommendou-se, em relação ao seu
oficio de 15 do julho proximo passado, que
provi lendo para que soja aterrado o pantano
existente na cidade do Juiz de Fera resultan-
te de trabalhos da estrada allt executados,
conforme reclamou a respectiva cainara mu-
nicipal.

reepar Liça° fiscal do governo
junto a companhia Oity
p ro vemen.ts

BOLETIM DO SERVIÇO MARIO

Dia 26 de novembro de 1$90
Foram visitadas as casas de nue/tinas o fez-

se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes na dosagem conveniente.

Os flushiny-tanits funceionaram regular-
mente.

1 0 distrieto—Predios esgotados 8.110 3/4;
cortiços 70 coai 2.389 quartos.

Reclamações era precitos seis, sendo duas
por obstrucçõea devidas a matarias (1) o a sebo
nos ramas do 4" e 6", tras por 'casamento em
canos de 4" quebrados e uma sem motivo.—
Foram attondidas no mesmo dia.

Concluiu-se a limpeza do ramal do 12" da
rua Martilio Dias, continuando a da galeria
de 18" da rua da Sadia e do ramal do 12" da
rua dos Invalides.

Faz-se ligação do um ramo t o para esgotar-se
o predio ia. 1 da rua Cesta B atos.

20 districto—Predlos esgotadds 8.8M; cor-
tiços 120 com 3.091 quartos.

Reciamaçõas em predios Ires, por obstrua-
arfes devidos a matarias (1) o a sebo (2) nos ra-
mos do 6".—Foram atteadida no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da rua Santo Christo
e os deposites da rua de Catumby.

Continaa a modificação do ramal da rua
Presidenta Barroso.

30 districto—Predios esgotados 4.385; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

Reclamações em prodios cinco, sendo tres
por obstrucções devidas a terra nos ramaes do
6", unia por exhalações devidas a juntas
abertas no ramal de 6" e uma por vasamento
pelas juntas do ramal do 6" .—Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites da rua Carvalho
de Sá.

Continuam as obras de sesgoto da rua do
Aq ued neto.

48 districto—Predios esgotados 7.296; cor-
tiço 37 com 660 quartos.
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Reclamações em predios duas, por abstrac-
ções devidas a terra nos ramaes de 0”.-Foram
adtendidas no M ISMO dia.

Limparam-se 03 deposites das ruas Alegria,
Retiro Saudoso, Baila de S. João, Alegre,
Silva Netto e Souza Franco.

5° districto-Predloa esgotados 2.950; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Roclamação em . predios duas, por abstrac-
ções devidas a terra nos ramaes de 6".-
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas da rua do S. Sal-
vador.

Concluiu-se a limpeza da galeria da rua do
Paysamill.

Continuam as obras de esgoto da rua Real
Grandeza o do Instituto dos Cégos.

Repartição fiscal do governo junto à com-
panhia City Improvements, 27 de novembro de
1890.-Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 27
Foram visitadas as casas do machinas o

fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionaram regular-
mente.

1 0 districto-Predioa esgotados 8.119 3/4
cortiços 70 com 2.389 quartos..

Reclamações em predioa oito, sondo duas
por abstracções devidas a matarias (1) e a sebo
(1) nos ramaes de G", duas por vasamento do
ramal de 6", uma por abatimento devido a
juntas abertas no ramal de 6", duas que ficam
em andamento o uma sem motivo

Reclamações em ruas uma, por abatimento
em canos de 12". - Foram attendidas no
mesmo dia.

Continua a limpeza da galeria da 18" da
rua da Saude, do ramal de 12" da rua dos
Invalidas e deposites da rua Barão de S. Fali x.

2° districto-Predios esgotados 8.830 ; cor-
tiços 129 com 3.691 quartos.

Reclamações em predios quatro, sendo tres
por abstracções devidas a terra (2) e a sebo
(1) 1103 ramas do 4" o 6" e • uma por vasa-
mento em rreceptaculo quebrado. -Foram
attendiclas no mesmo dia.

Continúa a limpeza da galer'a da rua de
Santo Christo e 03 deposites da rua do Ca-
tuinby.

3° districto-Predias esgotados 4.385 ;- cor-
tiços 80 com 2.375 quartos. •

Reclamações em predios quatro, sendo uma
por obstrucçã'o devida a sebo no ramal de 4"
e tres por vasamento pelas juntas dos rarnaes
do G" .-Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras de esgoto da rua do
Aqueducto o da conducta da casa de ma-
chinas.

4° districto-Pre clios esgotados 7.203 ; cor-
tiços 37 corri 660 quartos.

Não houve reclamações.
Limparam-se 03 depositas das ruas Duque

de Saxe. Boa Vista, Francisco Eugenio, Duque
de Caxias e Gonzaga Bastos.

50 clistricto-Predios esgotados 2.050; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Reclamações em prelios duas, por (abstrac-
ções devidas a terra nos ramaes da 6".-Fo-
ram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Guana-
bara e Paysanda.

Continuam as obras de esgoto da rua Real
Grandeza e Instituto dos Cégos.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia Cio Improven2ents, 28 do novembro do
MO -Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 28
Foram visitadas as casas de nua:binas e

fez-se •a clesinfe.c;aão das matarias com os in-
gredientes e na	 rr 	 conveniente.

Os fluslang-tanits  fUnCe1011arain regular-
mente.

1 0 districto-Predios esgotados 8.1193/4
cortiços 70 com 2.389 quartos.

Reclamações em predies seis, por abstrac-
ções devidas a terra (3), a sebo (2) e a ma-
terias (I) nos ramas de 4", 0" e.9".a-Forafli.
attendidas no mesmo dia.

Concluiu-se urna reclamação anterior por
abstracção devida a sabo no ramal de 9".

Limparam-se a galeria do 18" da rua da
Saude, ramal de 12" da rua dos Invalides e os
depositas das ruas Theophilo Ottani, Ouvidor
e praça Quinzoide Novembro. 	 •

20 districto-Predios esgotados 8.830; cor-
tiços 129 com 3691 quartos.
• Reclamações em predios troa, por abstrac-

ções devidas .a terra (2) e a lixo (I) nos ra-
maca do 4" e G" .-Foram adtendidas no Mesmo
dia.

Limparam-soes deposites das ruas Itapirú,
Alcantara, Sant'Anna e Barão de Capanema,
continuando a limpeza da galeria da rua de
Santo Christo.

30 districto-Predios esgotados 4.385; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos. 	 .

Reclamações em . predios fres, sendo duas
por obstrucçõea devidas a terra nos ramas
de 6" e uma per exhalações devidas ajuntas
abertas no ramal de 6".-Foram attendidas
no mesmo dia. •

Continuam as obras de esgoto da rua do
Aqueducto e da conducta da casa de ma-
chinas.

40 districto-Predios esgotados 7.296; cor-
tiços 37 com 660 quartos.

Não houve reclamações.
Limparam-scaos deposites das ruas Maxwell,

General Bruce„, General Argolo, S. Christo-
vão, Duque de S.as e praça D. Pedro I.

districto-Predios esgotados 2.950; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Reclamações 'em predioa duas, por obstrua-
ções devidas a terra nos ramaes de 6".-
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Olinda,
Ficam e travessa Figueiredo.

Continuam as 'obras de esgoto da rua Real
Grandeza e do Instituto dos.Cégos.

Repartição fisCal do governo junto á com-
panhia City Improvements, 20 do novembro de
1890.-Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.'

Dia 29
Foram visitadas as casas de machinas e fez-

se a desinfecção •• das matarias com os ingre-
dientes em dosagem conveniente.

Os flushing-tanks funccionaram regular-
mente.

1 0 districto-Predios esgotados 8.119 3/4
cortiços 70 com 2.389 quartos.

Reclamações em predias onze, sendo cinco
por abstracções devidas a terra (2) e a ma-
tarias (3) nos rarnaes de G", duas por vasa-
mento do receptacul.o, duas que ficam em an-
damento e duas sem motivo.-Faram atten-
didas no mesmo dia.

Continuam as limpezas da galeria da rua
da Saude o do ramal de 12" da rua dos Inva-
lidas.

2° districte-Prodics esgotados 8.830; cor-
tiços 129 com 3.691 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstrua-
çõas devidas a terra nos ramaes de 4", 6" e
9".-Form attenlidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas da Ame-
rica, Nabuco de Freitas, João Caetano e tra-
vessa de S. Diego.

3° districto-Prádios esgotados 4.385; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

Reclamações em predios unia, por abstrac-
ção devida a sebo no ramal de 4": --Foi
attendida no mesmo dia.

Continuam as 'obras de esgoto da rua do
Aqueducto e da •conducta, da casa do ma-
&Mas.	 •

40 districto-Predios esgotados 7.267; cor-
tiços 37 com 660 quartos.

Não houve reclamações.
. Limparam-se os depositas da praia Retiro
Saudoso.

5° districto-Pradios esgotados 2.90; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Reclamaçõe.s em .predios duas, por fabstruc-
çõas devidas a torra nos ramaes de 6".

ReclamaçIes em ruas uma, por abatimento
devido a juntas abertas -no ramal do 9". -
Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras de esgoto da rua Real •
Grandeza.

Dia 30
(Domingo)

' Foram visitadas -as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com 03 in,gre-
clientes em dosagem conveniente.

Os fluslting-tanlis funccionaram regular-
mente. .

Não houve reclamações.
Repartição fiscal do governo junto á com-

panhia City Improventents, 1 de dezembro de
1890. -Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhi as Agro-Criadora•

ESTATUTOS
TITULO I

Denominaçao, zona, sécio duraçao
-Art. 1° Fica conctituida, uma sociedade an-

onyma, sob a denominação Companhia Agro-
Criadora, que reger-se-ha por estes estatutos
o pela legislação que lho fôr applicavel.

Art. 20 A Companhia operará principal-
mente nos Estados do Rio de Janeiro e Fe-
deral. I

Art. 30 A séle da Companhia será na Ca-
pital Federal.

Art. 40 A sua duração será de 20 annos,
contados 'da installação, podendo ser proro--
gado. •

TITULLO II

Capital e sua realisaçao
Art. 5. 0 O capital da companhia é de

100:000$000, representado .ifor 500 acções de
200$000 cada uma, o podara ser elevado por
deliberação da assembléa, independente de
reforma de estatutos.

Art. 6.° O capital da companhia será rea-
Usada do Seguinte modo:

10 0/,, no acto do subscrever-se os presentes
estatutos . e o restante quando a directoria
julgar conveniente, em prestações de 10 °/ 0 e
mediante annuncio publicado tres vezes, pelo
menos, emjornaes de maior circulação, com
antecededcia minima de quinze dias.

Art. 7. 0 O accionista que não realisar
suas entradas nos dias fixados pelos annun-
cios, só o poderá fazer mais tardo nas seguin-
tes condições: pagando a multa Be 5 0/. se
fizer a entrada dentro do 10 trimestre e do
10 0/0 dentro do 2° trimestre.

Findo este prazo a acção será declarada em
cornmisso e a directoria poderá reeinittil-a,
revertendo ao fundo de reserva as entradas o
multas realisaclas.

Art. 8.0 A rasponsa,bilidade dos accionistas
limitada ao valor nominal do suas aceões.
Art. 9.° As acções são nominativas o as

transferencias effectuar-se-hão por termos
lavrados nos respectivos livroa com assigna-
turas do cedente e cessionario ou da seus pro-
curadores lapas, o a,uthenticadas por um do
membros da directoria.

Art. 10. As acções são indivisíveis. Quando
urna acção representar dous ou mais accionis-
tas, um delias, com autorisação dos demais
condominos, exercerá os directos conferidos
por estes estatutos.

Art. 11. O capital da; companhia poderá
sor augmentado quando assim convenha ao
seu desenvolvimento de accorda cara o de-
creto n. 161 de 17 do janeiro da 1890 e respe-
ctivo regulamento, mediante aimuncios pu-
blicados de conformidade com o art. 6°.

Paragrapho unico. Aos possuidores das na-
ções que constituem o actual fundo social, é
g,ara.atido, na proporção dag. acções que posa
mire n, a preferencia nas novas emiasõaa.

•
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Art. 12. Quando, par successão ou heran-
eo., as acções pertencerem a um ou mais de
rui individue, só se effectuarão as transferen-
eas á vista do alvará do juiz competente.

TITULO III

Fins da companhia
Art. 13. A companhia tom por fim a

Tiação c cominarei° ile aves de todas as espa-
des, para o que fará acquisição dos terrenos
tecessarios e fará as construcções precisas.

Aproveitará estes terrenos para culturas
le pequena lavoura e coreaes, assim como
"ara criação do gado sumo e lanigero, quando
) julgue de conveniencia.

Art. 14. Igualmente poderá estabelecer
:stabulos para" o fornecimento de leite desta

TITULO IV

Distribuição dos lucros
Art. 15. Os lucros liquidos, resultantes

ias opera0Tes effectivamente concluidas no
:mestre, serão distribuidos aos accionistas,
mino dividendo, deduziria a seguinte quota

Paragrapho unia°. Cinco por c roto para o
indo de reserva, até completar metade do

'ando social.
Art. 16. O fundo de reserva è -exclusiva•

nente destinado a fazer face às perdas do
'mulo social o á ronovação parcial ou com-
-Acta da creação, quando seja necessario.

Art. 17. Logo que o dividendo seja su-
oerior a 12 0/0 ao armo, deduzir-se-ha 25 0/0
lesse excesso, que será distribuído da seguinte
'órtna,

§ 1.° Cinco por cento a cada um dos dire-
ttores, que tiver servido durante o semestre
indo

§ 2. 0 Dez por cento para gratificação do
)essoal, a juizo da directoria, independente
10 ordenado a que tiverem direito

TITULO V

Das assembldas gcraes	 •
Art. 18. Constitue assernbléa gsral a re-

rnião do accionistas, na sedo da companhia,
ni numero legal, regularmente convocados.
Art. 19. 6:nisiderao-se habilitadoa para

votar os :oesionistas possuidores de cinco ou
nais acções, qüe se acharem. inscriptas no
segistro da companhia, com antesedencia do
10 diaspelos menos.

Paragrapho 'mico. 03 demais accionistas
oeiri o direito de comparecer e discutir, mas

não o de votar.
Art. 20. E' numero legal de accionistas o

lua representar um quarto do capital nos
2350S gemes, dons terços nos casos especiaes.

Paragrapho unia!). São casos especiaes:
transferencia de sede

b) aug,monto de capital ;
c) reforma dos estatutos
d) alienação ou liquidação da companhia.
Art. 21. A assembléa geral será convo-

cada:
§ 1. 0 Ordinariamente, em todo o correr dos

mezes janeiro e julho, para discussão do re-
latorio semestral, balanço, contas e julga-
mento destas, bam assim apresentação de
propostas, eleição da directoria (de cinco em
cinco annos) e dos membros do censelho fiscal
3 seus supplentes para o anno seguinte.

§ 2.0 Extraordinariamente todas as vezes
que o julgarem necessario:

a) a directoria ;
fi) o conselho fiscal
c) Sete ou mais accionistas, que repre-

sentem pelo menos, um quinto do capital
social.

Art. 22. As convocações das assamblèas
gemes extraordinarias s irão sempre moti-
vadas e fletias é expressamente vedado tratar
de assumptos estranhos á convocação.

Art. 23. Quando a directoria não convocar
dentro de 15 dias, as assembléas geraes ex-
traordinarias, autorisadas nos alineas b e c
do art. 21 § 20, será a convocação feita por
cinera as houver requerido.

Art. 24. Uma vez reunido numero legal
de acionistas, será a assembléa geral instai-
inda par quem a houver convocado, sendo os
trabalhos presididos pelo l accionista que na
occasião for acalantado por maioria, o qual
designara quem deve OCQII par os cargos de
1° e 2° secretarios dessa assembléia geral.

Art. 25. As eleições para a directoria o
conselho fiscal serão feitas por eserutinio
secreto e por acções.

Os accionistas terão um voto, por cinco
acções até 25 votos e para cima, mais
um voto por grupo de 10 acções, nenhuma
poderá representar por si ou por procuração
mais de 50 votos.

Paragrapho "mico. Nos demais casos a vo-
tação será per capita; sel-o-lia,porém, por ac-
ções sempre que assim o requeira qualquer
accionista.

Art. 26. 03 accionistas tém - o direito
de se fazer representar por procuradores.

Art. 27. Não pode ser motivo de convo-
cação neta de discussão, mataria, actos ou
contas já apreciadas e julgadas por assem,
bléa geral ordinaria ou extraordinaria.

Art. 28. A approvação do balanço e das
contas sernestrasos e bem assim da todos e
qualquer actos da directoria, importam com-
pletamente extincção da responsabilidade da
mesma directoria.

TITULO VI

Ad minist ração
Art. 29. A companhia será administrada

por uma directoria de tres membros, eleita de
cinco em cinco annos em assembléa geral or-
dinaria.

Art. 30. O exereicio do cargo do director
depende da caução prvia de 25 acções da
propria compaahra, que ficarão depositadas
nos cofres da mesma e inalienaveis, durante
o exercieio, e ate approvação das respectivas
contas pela assemblea geral.

Art. 31. Em caso de vaga ou impedimento
de qualquer director, por tempo excedente á
Ires mezes, será chamado, .pela directoria,
Mn accionista para prehenchunento da vaga
ou substituição do director impedido, até a
epoca mareada nos presentes estatutos para
assembléa geral ordinaria.

Paragrapho unieo. OS substitutos eleitos
servirão só pelo tempo que faltar para com-
pletar o quinquennio.

Art. 32. E' da attribuição da directoria:
1.° Representar a companhia em todos os

seus direitos o interesses, perante todas as
autoridades judiciarias ou administrativas do
paiz de conformidade C3III os presentes esta-
tutos, ficando para isso investida doo mais
amplos poderes;

2.° Celebrar todo e qualquer contracto de
que provenham direitos ou obrigações á com-
panhia;

3.° Adquirir os bens moveis, semmoventes
e immovels que forem necessarios;

4. 0 Alienar as bons moveis e semmoventes
que se tornarem desnecessarios ou que se
mutilisarem, quando a reparação destes não
convenham aos interesses da companhia,.

5.‘' Alienar os bens immoveis quando se
tornarem clesnecessarios procedendo para es-
tes autorisação da assembléa geral;

6. 0 Nomear e dimittir livremente os em-
pregados, arbitrando-lhes os vencimentos;

7.° Fixar no fim de cada semestre, o divi-
dendo á distribuir

8.° Organisar relatorio, balanços e contas
que tiverem de ser apresentados á assembléa
geral ordinaria;

9. 0 Convocar as assembldas geraes ordina-
rias e extraordinarias.

Art. 33. As deliberações d% directoria
serão tornadas por unanimidade ou por maio-
ria. Neste caso lavrar-se-hão actas em livro
especial assignadas por toda a directoria.

Art. 34. Os Membros do conselho fiscal
serão em numero de tros, eleito dentre os
accionistas nas assembleas geraes de janeiro
do cada anuo, com mandato por um anno,
para os effeitos preseriptos no art . 14 do de-
creto n. 161 de 17 de janeiro de 1890 e respe-
ctivos regulamentos._

Paragrapho tinia°. Na MCSIfla asserWdea
geral aorão tambem eleitos annualmente .1a
entre os accionistas, ires supplentes do coe
solho fiscal.

Art. 35. Exceptuam-se a presente directo-
ria,conselho fiscal e supplentes já empossados
e que servirão áquella pelo P quinquennio e
este para o 1 . anuo.

Art. 36. A cada um dos directores com-
pete, além da gratificação do are_ 17 § P, um
ordenado annual de ',3:600$ ; a cada um dos
membros membros do conselho fiscal compete
o ordenado de 600$ annual•

Art. 37. Os membros do conselho fiscal
depositarão cinco acções como caução, em
quanto durar o mandato.

Art. 38. E' abonada a directoria, corno in-
corporadora da companhia , a quantia de
6:003% pago em prestações de 1:500$ cada
uma.

Directoria actual
M. Guimarrs.
Francisco Alves Magalhães Bastos.
Manoel da Silva Nogueira.

Conselho fiscal
Dr. Joaquim Francisco Barroso
Astolph Freire.
Julio Correia Neves.

Supplentes
Joaquim Ignacio Ribeiro .Sobrinho.
Dr. Jacintho Pereira do Almeida.
Dr. Victor M. de Souza Monteiro.

ACTA. DA. ASSEMBLI;;A GERAL DE INSTALLAÇÃO

Aos 14 dias do moi de outubro de 1890,
às 2 horas da tarde, reunido numero legal de
subscriptores, no eseriptorio da Companhia
União Popalar, à rua da Alfandega n. 41, 1°
andar, o Sr. M. Guimarães, verificanfio pelo
livro de presenças, estar representado mais do
terço do capital, abre a s sssão e convida para;
presidilsa, o Sr. Dr. Jacintho Pereira de Al-
meida, o qual acceitando a presidencia, convi-
da para secretarioe os Srs. Julio- Correia Neves
o Antonio A .de Andrade Aratsjo,Ina pedindo
dispensa, indica para essa cargo o Sr. Theo-
tonio da Silva Nogueira.

Deixa-se do proceder a leitura dos estatu-
tos, por estarem alies assignados.

O Sr. l s secretario procede a leitura dos
certificados do deposito de 10:000$ da la en-
trada de 10 0/0 realisados da Companhia Un:ão
Popular.

O Sr. Antonio Angusto do Andrade Arasjo,
fundamenta o envia á mesa uma proposta
que é lida o approvada.

Fica a companhia autorisada a elevar a 50a
contos o capital, quando julgar conveniente.

Acha-se sobre a mesa unia proposta do Sr.
Julio Neves.

Fica a directoria autorisada 1% fazer todas
as despesas neeessarias para a. incorporação e
installação da companhia.

A pprovada.
Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-

dente agradece aos Srs. accionista.s a sua pre-
sença, animando assina unia companhia, cujos
fins são premettedores, encerraildo-se os L ia-
balhos em seguida, felicitando a directoria
nomeada pelos estatutos.

Rio de Janenea 14 de outubro de 1890.
Presidente, Jaaintho Pereira do Almeida.

1° secretario, Julio Corrêa Neves.
20 dito, Theotonio da Silva Nogueira.

N. 1.084-Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n. 1.084, em vir-
tude de despacho da Junta Commercial,
estatutos da Companhia Agro-Criadora cora
os demais documentos exigidos por lei.

Estão inutiliadas duas estampilhas no valor
de 5$ e o sello da Junta Cornmercial.

Secretaria da Junta Commereial da Capital
Federal, 23 do outubro de 1800. - O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Rio de Janeiro.- IraprenskNalOonalv_•_•.: 18.
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